
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 039/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 017/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período remanescente de 158 dias, sem possibilidade de 

renovação, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.683, 

de 30 de junho de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - 

Carga Horária: 24h/s 
JIENEFFER JULLIA SANTOS DOS 

SANTOS 
39.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de outubro de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.10.25 10:34:31 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.10.25 
12:17:59 -03'00'
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O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 
Recursos Humanos nos dias 27 E/OU 30 DE OUTUBRO DE 2023, 
no horário das 08h30 ás 11h30, munido(a) de atestado médico 
admissional exarado por médico do trabalho, 01 foto 3x4 e dos 
seguintes documentos originais com cópia: RG; CPF; PIS OU 
PASEP; Título de Eleitor; Certidão de Quitação Eleitoral fornecida 
pelo TRE; Certidão de Nascimento ou Casamento; Certidão de 
Nascimento e CPF de filhos menores e dependentes de imposto de 
renda; Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
Comprovante de especialização, cursos e/ou experiência exigida para 
o cargo (se for o caso); Comprovante de residência com até 60 dias 
(em caso de o comprovante estar em nome de terceiros deve anexar 
declaração do titular reconhecida em cartório); Certidão Negativa de 
Condenação Criminal da Justiça Federal e Estadual; Aos candidatos 
do sexo masculino apresentar documento comprobatório de quitação 
das obrigações militares;. 
O candidato chamado que não atender à convocação, perderá o lugar 
na classificação. Nesse caso, o candidato poderá ocupar o último lugar 
desde que solicite sua permanência na lista dos classificados, 
mediante requerimento, manifestando sua intenção com vistas à nova 
convocação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 25 de outubro de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:E1372CD9 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

INEXIGIBILIDADE 002/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
CONTRATADA: Tchictho’s intermediação de negÓcios LTDA, 
CNPJ: 40.012.970/0001-21 
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste nos serviços, 
transmissão e cobertura do evento Ciranda Rosa, alusivo a Semana 
Municipal da Mulher, no dia 27/10/23 das 16h30 às 21h30, conforme 
descrição constante no Termo de Referência e orçamento cedido pela 
empresa em etapa anterior, no que diz respeito às informações do item 
e seu quantitativo. 
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00  

Publicado por: 
Rossano Policarpo Braga 

Código Identificador:B29C7CD9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 039/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 039/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
017/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período remanescente de 158 dias, sem 
possibilidade de renovação, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.683, de 
30 de junho de 2023: 
  

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos 
Iniciais - Carga Horária: 24h/s 

JIENEFFER JULLIA SANTOS DOS 
SANTOS 

39.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 25 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:7DCB5537 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 
ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 084/2023 

 
Edital de convocação de candidatos classificados no processo seletivo 
simplificado de ingresso de estagiários, Edital n.º 001/2023. 
  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 
relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 
ingresso de estagiários, homologado em 12 de maio de 2023, referente 
ao Edital n.° 001/2023, conforme disposto no item 11.2, para que 
compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 
documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 
destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Arquitetura e Urbanismo Nicoly dos Santos Rosa 1º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 25 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Camila Buhler Machado 

Código Identificador:3F692FB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE 3º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 105/2023 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 069/2023 
CONTRATO: 3º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
105/2023 
CONNTRATADO: FORCE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 
ME, CNPJ nº 10.898.905/0001-84 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA- Adita-se a cláusula primeira do 
contrato original para a inclusão de serviços de desinstalação e 
reinstalação de sensores de alarme e Câmeras de monitoramento para 


